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REVOGA A PORTARIA 72/2021 QUE CONCEDE 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À SERVIDORA 

JULIANA FOSSÁ MASCHIO 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, 

REVOGA a Portaria nº 72/2021, de 06-01-2021, que CONCEDE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE em grau médio - 20% (vinte por cento), a servidora pública municipal no cargo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO, Padrão CE-16, Classe “B”, matrícula nº 21154-0/1, SRA. JULIANA 

FOSSÁ MASCHIO, a contar de 11 de março de 2024. 

 Esta Portaria entra em vigor em 11/03/2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 11 de março de 2024 

 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito  

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 
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